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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.............................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 

de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 

relativos à saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos 

aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 

lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
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previdência social de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o 

orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 

tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, 

assegurada a cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção 

ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas 

após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 

modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime 

de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 

social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 

produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição 

estrutural do mercado de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida 

de recursos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao 

fixado em lei complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-

cumulativas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição 

gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela 

incidente sobre a receita ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 
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Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

 

Institui as diretrizes da Política Nacional 

de Mobilidade Urbana; revoga 

dispositivos dos Decretos-Leis nºs 3.326, 

de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13 de 

abril de 1943, da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de 

novembro de 1975; e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

PÚBLICO COLETIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º O regime econômico e financeiro da concessão e o da permissão do 

serviço de transporte público coletivo serão estabelecidos no respectivo edital de 

licitação, sendo a tarifa de remuneração da prestação de serviço de transporte público 

coletivo resultante do processo licitatório da outorga do poder público.  

§ 1º A tarifa de remuneração da prestação do serviço de transporte público 

coletivo deverá ser constituída pelo preço público cobrado do usuário pelos serviços 

somado à receita oriunda de outras fontes de custeio, de forma a cobrir os reais custos 

do serviço prestado ao usuário por operador público ou privado, além da remuneração 

do prestador.  

§ 2º O preço público cobrado do usuário pelo uso do transporte público 

coletivo denomina-se tarifa pública, sendo instituída por ato específico do poder público 

outorgante.  

§ 3º A existência de diferença a menor entre o valor monetário da tarifa de 

remuneração da prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa 

pública cobrada do usuário denomina- se deficit ou subsídio tarifário.  

§ 4º A existência de diferença a maior entre o valor monetário da tarifa de 

remuneração da prestação do serviço de transporte público de passageiros e a tarifa 

pública cobrada do usuário denomina- se superavit tarifário.  

§ 5º Caso o poder público opte pela adoção de subsídio tarifário, o deficit 

originado deverá ser coberto por receitas extratarifárias, receitas alternativas, subsídios 

orçamentários, subsídios cruzados intrassetoriais e intersetoriais provenientes de outras 

categorias de beneficiários dos serviços de transporte, dentre outras fontes, instituídos 

pelo poder público delegante.  
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§ 6º Na ocorrência de superavit tarifário proveniente de receita adicional 

originada em determinados serviços delegados, a receita deverá ser revertida para o 

próprio Sistema de Mobilidade Urbana.  

§ 7º Competem ao poder público delegante a fixação, o reajuste e a revisão 

da tarifa de remuneração da prestação do serviço e da tarifa pública a ser cobrada do 

usuário.  

 

§ 8º Compete ao poder público delegante a fixação dos níveis tarifários.  

§ 9º Os reajustes das tarifas de remuneração da prestação do serviço 

observarão a periodicidade mínima estabelecida pelo poder público delegante no edital 

e no contrato administrativo e incluirão a transferência de parcela dos ganhos de 

eficiência e produtividade das empresas aos usuários.  

§ 10. As revisões ordinárias das tarifas de remuneração terão periodicidade 

mínima estabelecida pelo poder público delegante no edital e no contrato administrativo 

e deverão:  

I - incorporar parcela das receitas alternativas em favor da modicidade da 

tarifa ao usuário;  

II - incorporar índice de transferência de parcela dos ganhos de eficiência e 

produtividade das empresas aos usuários; e  

III - aferir o equilíbrio econômico e financeiro da concessão e o da 

permissão, conforme parâmetro ou indicador definido em contrato.  

§ 11. O operador do serviço, por sua conta e risco e sob anuência do poder 

público, poderá realizar descontos nas tarifas ao usuário, inclusive de caráter sazonal, 

sem que isso possa gerar qualquer direito à solicitação de revisão da tarifa de 

remuneração.  

§ 12. O poder público poderá, em caráter excepcional e desde que observado 

o interesse público, proceder à revisão extraordinária das tarifas, por ato de ofício ou 

mediante provocação da empresa, caso em que esta deverá demonstrar sua cabal 

necessidade, instruindo o requerimento com todos os elementos indispensáveis e 

suficientes para subsidiar a decisão, dando publicidade ao ato.  

 

Art. 10. A contratação dos serviços de transporte público coletivo será 

precedida de licitação e deverá observar as seguintes diretrizes:  

I - fixação de metas de qualidade e desempenho a serem atingidas e seus 

instrumentos de controle e avaliação;  

II - definição dos incentivos e das penalidades aplicáveis vinculadas à 

consecução ou não das metas;  

III - alocação dos riscos econômicos e financeiros entre os contratados e o 

poder concedente;  

IV - estabelecimento das condições e meios para a prestação de informações 

operacionais, contábeis e financeiras ao poder concedente; e  

V - identificação de eventuais fontes de receitas alternativas, 

complementares, acessórias ou de projetos associados, bem como da parcela destinada à 

modicidade tarifária.  
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Parágrafo único. Qualquer subsídio tarifário ao custeio da operação do 

transporte público coletivo deverá ser definido em contrato, com base em critérios 

transparentes e objetivos de produtividade e eficiência, especificando, minimamente, o 

objetivo, a fonte, a periodicidade e o beneficiário, conforme o estabelecido nos arts. 8º e 

9º desta Lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.440, DE 7 DE JULHO DE 2011 
 

 

Acrescenta Título VII-A à Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, para instituir a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, e 

altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte Título VII-A:  

 

"TÍTULO VII-A 

DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

 

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.  

§ 1º O interessado não obterá a certidão quando em seu nome constar:  

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas em sentença 

condenatória transitada em julgado proferida pela Justiça do Trabalho 

ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos 

ou a recolhimentos determinados em lei; ou  

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes de execução de 

acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho ou 

Comissão de Conciliação Prévia.  

§ 2º Verificada a existência de débitos garantidos por penhora 

suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os 

mesmos efeitos da CNDT.  

§ 3º A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus 

estabelecimentos, agências e filiais.  

§ 4º O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, 

contado da data de sua emissão." 

 

Art. 2º O inciso IV do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 27. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

IV - regularidade fiscal e trabalhista;  

.............................................................................................." (NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


